
 
 

DECRETO N.º 8.203, DE 20 DE JUNHO DE 2024. 
 

 
 
 
 

Nomeia a senhora Nadia Juliany dos Santos para o 
cargo que especifica e dá outra providência. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo artigo 141, inciso I, alínea “j”, 
da Lei Orgânica do Município, 

 
CONSIDERANDO as manifestações assentadas no Processo Administrativo nº; 

13248/2024,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada, nos termos do inciso I do artigo 11 da Lei Complementar n.º 

003-A, de 16 de outubro de 1991, a senhora NADIA JULIANY DOS SANTOS, Portadora do RG 
n.º MG 14.410.160 e inscrita no CPF nº 094.549.746-61, para exercer, em caráter efetivo, por 
motivo de habilitação em concurso público realizado pela Prefeitura de Unaí, conforme Edital nº 
01/2023, com resultado homologado através Decreto n.º 7.810, de 29 de março de 2024, o cargo de 
Auditor Fiscal da Receita Municipal. 

 
Art. 2º Fica convocada a candidata ora nomeada para, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de publicação deste Decreto, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a requerimento 
da interessada, comparecer à sede da Prefeitura, situada na Praça JK s/n.º, para qualificação e posse. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Unaí, 20 de junho de 2024; 80º da Instalação do Município. 

 
 
 
 

José Gomes Branquinho 
Prefeito 


